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DECADENCIA. SUMULA VINCULANTE N° 08. PRAZO QUINQUENAL
DOS ARTIGOS 173, INCISO I E 150, § 4° DO CTN.

Aplica-se o prazo do artigo 150, § 4° do CTN na hipotese em que se apuram
diferencas de contribui¢des previdenciarias.

ALIMENTACAO SEM INSCRICAO NO PAT.

Estd pacificado na orbita do E. Superior Tribunal de Justica que o
fornecimento, pela empresa a seus empregados, de alimentagdo in natura
mesmo sem inscricdo no PAT, ndo atrai a incidéncia das contribui¢des
previdencidrias.

Questdo também superada na esfera administrativa por meio do Parecer
PGFN/CRIJ/N° 2.117/2011, ratificado pelo Ato Declaratério n® 03/2011.

GRUPO ECONOMICO. EXISTENCIA.

A luz dos elementos colhidos nesses autos, quais sejam: as empresas realizam
a mesma atividade, sdo administradas por socios em comum, transferem
funcionarios de uma para outra, configura-se a existéncia de grupo
econdmico a ensejar a responsabilidade prevista no artigo 30, inciso IX da
Lein® 8.212/91.

MULTA. RETROATIVIDADE.

Incide na espécie a retroatividade prevista na alinea “c”, do inciso II, do
artigo 106, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Cdédigo Tributério
Nacional, devendo a multa langada na presente autuagdo ser calculada nos
termos do artigo 35 caput da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, com a
redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao
contribuinte.
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 DECADÊNCIA. SUMULA VINCULANTE Nº 08. PRAZO QUINQUENAL DOS ARTIGOS 173, INCISO I E 150, § 4º DO CTN.
 Aplica-se o prazo do artigo 150, § 4º do CTN na hipótese em que se apuram diferenças de contribuições previdenciárias.
 ALIMENTAÇÃO SEM INSCRIÇÃO NO PAT.
 Está pacificado na órbita do E. Superior Tribunal de Justiça que o fornecimento, pela empresa a seus empregados, de alimentação in natura mesmo sem inscrição no PAT, não atrai a incidência das contribuições previdenciárias.
 Questão também superada na esfera administrativa por meio do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.117/2011, ratificado pelo Ato Declaratório nº 03/2011.
 GRUPO ECONÔMICO. EXISTÊNCIA.
 À luz dos elementos colhidos nesses autos, quais sejam: as empresas realizam a mesma atividade, são administradas por sócios em comum, transferem funcionários de uma para outra, configura-se a existência de grupo econômico a ensejar a responsabilidade prevista no artigo 30, inciso IX da Lei nº 8.212/91.
 MULTA. RETROATIVIDADE.
 Incide na espécie a retroatividade prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo a multa lançada na presente autuação ser calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, para excluir do lançamento as contribuições apuradas até a competência 11/2001, anteriores a 12/2001, pela regra do art. 150 do CTN, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Mauro José Silva e Bernadete de Oliveira barros, que votaram em aplicar a regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN; b) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; II) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento ao recurso na questão do auxílio alimentação, nos termos do voto do Relator; b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a)
 
 Marcelo Oliveira - Presidente. 
 
 Adriano Gonzales Silvério - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, bem como os Conselheiros Wilson Antonio de Souza Correa, Damião Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzales Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira (presidente)
 
  Trata-se de NFLD nº 37.044.274-1, a qual exige contribuições previdenciárias incidentes sobre: i) diferenças de remuneração, constatadas a partir do confronto de folhas de pagamento, recibos de férias e salários declarados em Relações Anuais de Informações Sociais � RATS e GFIP; ii) alimentação in natura sem a inscrição da empresa no PAT; e iii) adicional para financiamento da aposentadoria especial (após vinte e cinco anos).
Na ação fiscal, foi verificada a existência de grupo econômico de fato entre a autuada e outras empresas, razão pela qual essas também foram intimadas da NFLD.
A autuada e as demais empresas consideradas como integrantes do grupo econômico apresentaram impugnação alegando, basicamente, a inexistência de grupo econômico.
A DRJ de Campinas concluiu pela exclusão da empresa Frigovalpa Comércio e Industria de Carnes do grupo econômico e, no mais, manteve o lançamento, o que motivou a interposição de recursos voluntários a esse E. CARF pelas empresas Frigorifico Campos de São José Ltda, Frigosef � Frigorífico SEF de São José dos Campos e André Luiz Nogueira Jr � ME.
É o relatório.

 Conselheiro Adriano Gonzales Silvério
O presente recurso preenche os requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Decadência
Cabe salientar que, de acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional.
Súmula vinculante 8 �São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�
Cumpre ressaltar que o art. 62, da Portaria 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, veda o afastamento de aplicação ou inobservância de legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. Porém, determina, no inciso I do § único, que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha sido declarado inconst6itucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou�
Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo lançamento tenha ocorrido após o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Código Tributário Nacional.
É necessário observar ainda que as súmulas aprovadas pelo STF possuem efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafo da Constituição Federal, que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004, in verbis: 
�Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
§1º A Súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.).�
Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação à súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do contencioso administrativo fiscal.
Ademais, nos termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redação dada pela Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob pena de responsabilidade pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.
�Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal�
Afastado, pois, o prazo previsto originalmente no citado artigo 45, cabe agora verificar o prazo aplicável, se aquele do artigo 150, § 4º ou do artigo 173, inciso I, ambos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional.
Temos adotado a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que havendo pagamento antecipado por parte do contribuinte, em relação ao fato gerador posto em discussão, deve incidir o prazo decadencial qüinqüenal previsto no mencionado artigo 150, § 4º. Nesse sentido a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na sistemática de recurso repetitivo, nos autos do Recurso Especial 973.733/SC, a qual deve ser atendida, por força do disposto no artigo 62-A Portaria 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.�
No caso dos autos a autoridade fiscal apurou diferenças de contribuições, conforme se verifica no RADA de fls. 47 a 49, ou mesmo salário indireto (alimentação sem PAT), considerando, assim, a totalidade da folha de salários e demais rendimentos da empresa, o que atrai a incidência do artigo 150, § 4º do CTN.
Nesse sentido vem se posicionando a Câmara Superior de Recursos Fiscais, como se vê nos autos do processo nº 36918.002963/2005-75, em cuja ementa restou consignado:
�In casu, aplicou-se o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4º, do CTN, eis que restou comprovada a ocorrência de antecipação de pagamento, por tratar-se de salário indireto, tendo a contribuinte efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração reconhecida (salário normal).�
Considerando que a última ciência da autuação ocorreu em 18/12/2006 (as demais em 15/12/2006) e que a cobrança está compreendida entre as competências de 10/1999 a 03/2003, verifica-se a decadência do período entre 10/1999 a 11/2001. 
Alimentação sem PAT
No caso da alimentação fornecida pelo empregador, tenho o entendimento de que esta é fornecida não �pelo� trabalho, mas �para� o trabalho, isto é, o empregado tem o direito à alimentação não em decorrência direta da prestação de serviços, mas para sua própria condição de saúde, subsistência e dignidade humanas, valores esses protegidos pela Constituição Federal.
A questão relativa à inscrição ou não da empresa no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT já foi superada pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, por meio de suas duas Turmas de Direito Público e também pela 1ª Seção de Direito Público, fixou entendimento de que a alimentação fornecida pelo empregador não está sujeita à contribuição previdenciária, seja esse inscrito ou não no PAT. Vejamos:
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME. SÚMULA N. 7 DO STJ. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.HABITUALIDADE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA.
1. Conforme assentado na jurisprudência desta Corte, não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga a título de participação nos lucros e resultados das empresas, desde que realizadas na forma da lei (art. 28, § 9º, alínea "j", da Lei n.8.212/91, à luz do art. 7º, XI, da CR/88). Precedentes.
2. Descabe, nesta instância, revolver o conjunto fático-probatório dos autos para confrontar a premissa fática estabelecida pela Corte de origem. É caso, pois, de invocar as razões da Súmula n. 7 desta Corte.
3. O STJ também pacificou seu entendimento em relação ao auxílio-alimentação, que, pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Ao revés, pago habitualmente e em pecúnia, há a incidência da referida exação. Precedentes.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido�.
(REsp 1196748/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 28/09/2010)

�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
1. O pagamento do auxílio-alimentação in natura, ou seja, quando a alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, razão pela qual não integra as contribuições para o FGTS.
Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298; AgRg no REsp 685.409/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ 24/08/2006 p. 102; REsp 719.714/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 24/04/2006 p. 367; REsp 659.859/MG, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 27/03/2006 p.171.
2. Ad argumentandum tantum, esta Corte adota o posicionamento no sentido de que a referida contribuição, in casu, não incide, esteja, ou não, o empregador, inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
3. Agravo Regimental desprovido.�
(AgRg no REsp 1119787/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 29/06/2010)

�TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
1. O pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho.
2. Ao revés, quando o auxílio alimentação é pago em dinheiro ou seu valor creditado em conta-corrente, em caráter habitual e remuneratório, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.
3. Precedentes da Seção.
4. Embargos de divergência providos.�
(EREsp 476.194/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2005, DJ 01/08/2005, p. 307)
A matéria já foi sedimentada na esfera administrativa, haja vista que a Fazenda Nacional por meio do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.117/2011 acatou o entendimento manifestado pelo E. Superior Tribunal de Justiça. Ademais, o citado Parecer foi aprovado pelo Ministro de Estado da Fazendo por meio do Ato Declaratório nº 03/2011.
Ademais, o fato de não ter sido veiculada em sede de recurso voluntário não é óbice para o seu conhecimento, tendo em vista o teor dos §§ 4º e 5º do artigo 19 da Lei nº 10.522/02, in verbis:
�Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:
(...)
§ 4o A Secretaria da Receita Federal não constituirá os créditos tributários relativos às matérias de que trata o inciso II do caput deste artigo.
§ 5o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso.�
Grupo Econômico
O Fisco entendeu existir grupo econômico entre as empresas ora arroladas, com fundamento no artigo 30, inciso IX, da Lei 8.212/91. Isto, porque durante os procedimentos de fiscalização verificou o seguinte:
O Sr. André Luiz Nogueira, que atendeu a fiscalização em nome do Frigorífico Campos de São José Ltda. também é sócio do Frigosef;
O Sr. André Luiz Nogueira assinou cheques para pagamentos de empregados vinculados ao Frigosef;
O Frigosef declarou empregados em GFIP, os quais também foram vinculados ao Frigorífico Mantiqueira, sucedido pelo Frigorífico Campos de São José Ltda, sendo que entres esses dois últimos também houve transferência de empregados;
Durante o período de existência das empresas, as instalações permaneceram as mesmas, tendo sido alterada somente a razão social e um dos sócios, mantido o Sr. Andre Luiz Nogueira;
A atividade exercida é semelhante;
André Luiz Nogueira Jr � ME utiliza o nome fantasia de �Distribuidora Mantiqueira�; exerce a atividade de açougue; a pessoa física é parente de primeiro grau do Sr. André Luiz Nogueira e está registrada como empregada no Frigorífico Campos de São José Ltda.
Para chegar a essas e outras conclusões a fiscalização efetuou trabalho minudente efetuando o levantamento de informações perante Juntas Comerciais, Justiça do Trabalho, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Secretaria de Estado da Fazenda, INPI, Prefeitura de São José dos Campos, além das informações constantes nos sistemas informatizados da Previdência Social e Receita Federal do Brasil;
À luz dos elementos colhidos nesses autos, quais sejam: as empresas realizarem atividade semelhante, serem administradas por pessoa física em comum, transferirem funcionários de uma para outra, estou convencido da existência de grupo econômico a ensejar a responsabilidade prevista no artigo 30, inciso IX da Lei nº 8.212/91.
Multa
Em relação à multa há de se registrar que o dispositivo legal que lhe dá supedâneo foi alterado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, merecendo verificar a questão relativa à retroatividade benigna prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.
Segundo as novas disposições legais, a multa de mora que antes respeitava a gradação prevista na redação original do artigo 35, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passou a ser prevista no caput desse mesmo artigo, mas agora limitada a 20% (vinte por cento), uma vez que submetida às disposições do artigo 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Incabível a comparação da multa prevista no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, já que este dispositivo veicula multa de ofício, a qual não existia na legislação previdenciária à época do lançamento e, de acordo com o artigo 106 do Código Tributário Nacional deve ser verificado o fato punido. 
Ora se o fato �atraso� aqui apurado era punido com multa moratória, consequentemente, com a alteração da ordem jurídica, só pode lhe ser aplicada, se for o caso, a novel multa moratória, prevista no caput do artigo 35 acima citado. 
Incide na espécie a retroatividade prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo a multa lançada na presente autuação ser calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao contribuinte.
Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER os recursos voluntários e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para: i) reconhecer a decadência quinquenal nos termos do artigo 150, § 4º do CTN e decotar do lançamento as competências de 10/1999 a 11/2001; ii) excluir o levantamento relativo ao fornecimento de alimentação in natura e iii) aplicar a multa prevista no artigo 35 caput da Lei nº 8.212/91, na redação conferida pela Lei nº 11.941/09.


Adriano Gonzales Silvério - Relator 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir do langamento as contribui¢des apuradas até a
competéncia 11/2001, anteriores a 12/2001, pela regra do art. 150 do CTN, nos termos do voto
do Relator. Vencidos os Conselheiros Mauro José Silva e Bernadete de Oliveira barros, que
votaram em aplicar a regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN; b) em dar provimento
parcial ao Recurso, no merito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei n°
9.430/1996, se mais bencfica a Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os
Conselheiros Eernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa
aplicada; 1I) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento ao recurso na questdo do auxilio
alimentagio, nos termos do voto do Relator; b) em negar provimento ao Recurso nas demais
alegacGes da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a)

Marcelo Oliveira - Presidente.

Adriano Gonzales Silvério - Relator.

Participaram da sessao de julgamento a Conselheira Bernadete de Oliveira
Barros, bem como os Conselheiros Wilson Antonio de Souza Correa, Damido Cordeiro de
Moraes, Adriano Gonzales Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira (presidente)

Relatorio

Trata-se de NFLD n°® 37.044.274-1, a qual exige contribuicdes
previdencidrias incidentes sobre: i) diferencas de remuneracdo, constatadas a partir do
confronto de folhas de pagamento, recibos de férias e saldrios declarados em Relagdes Anuais
de Informacdes Sociais — RATS e GFIP; ii) alimentacdo in natura sem a inscri¢do da empresa
no PAT; e iii) adicional para financiamento da aposentadoria especial (apds vinte e cinco
anos).

Na acao fiscal, foi verificada a existéncia de grupo econdmico de fato entre a
autuada e outras empresas, razdo pela qual essas também foram intimadas da NFLD.

A autuada e as demais empresas consideradas como integrantes do grupo
economico apresentaram impugnacdo alegando, basicamente, a inexisténcia de grupo
econdmico.

A DRJ de Campinas concluiu pela exclusdo da empresa Frigovalpa Comércio
e Industria de Carnes do grupo econdmico e, no mais, manteve o langamento, o que motivou a
interposicao de recursos voluntarios a esse E. CARF pelas empresas Frigorifico Campos de
Sao José Ltda, Frigosef — Frigorifico SEF de Sao José dos Campos ¢ André Luiz Nogueira Jr —
ME.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Adriano Gonzales Silvério

O presente recurso preenche os requisitos de admissibilidade e, portanto, dele
conhceo.

Decadéncia

Cabe salientar que, de acordo com a Sumula Vinculante n® 08, do STF, os
artigos 45 e 46 da Lei n® 8.212/1991 sdo inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange a
decadéncia e prescri¢ao, as disposi¢does do Codigo Tributario Nacional.

Sumula vinculante 8 “Sdo inconstitucionais os pardagrafo unico
do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de crédito
tributario”

Cumpre ressaltar que o art. 62, da Portaria 256/2009, que aprovou o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, veda o afastamento de
aplicacdo ou inobservancia de legislacdo sob fundamento de inconstitucionalidade. Porém,
determina, no inciso I do § unico, que o disposto no caput ndo se aplica a dispositivo que tenha
sido declarado inconst6itucional por decisdo plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal:

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou”

Portanto, em razao da declaracao de inconstitucionalidade dos arts 45 ¢ 46 da
Lei n® 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo langamento tenha ocorrido apos
o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Coédigo Tributario
Nacional.

E necessario observar ainda que as sumulas aprovadas pelo STF possuem
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e paragrafo da Constitui¢do Federal,
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n® 45/2004, in verbis:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa



oficial, terd efeito vinculante em relagcdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua
revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

$1° A Sumula tera por objetivo a validade, a interpretag¢do e a
eficacia de normas determinadas, acerca das quais haja
controvérsia atual entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administragdo publica que acarrete grave insegurancga juridica e
relevanie multiplicacdo de processos sobre questdo idéntica.

§ 2% Sem prejuizo do que vier a ser estabelecido em lei, a
aprovagdo, revisdo ou cancelamento de sumula podera ser
provocada por aqueles que podem propor a agdo direta de
inconstitucionalidade.

$ 3° Do ato administrativo ou decisdo judicial que contrariar a
sumula aplicavel ou que indevidamente a aplicar, caberd
reclamag¢do ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulara o ato administrativo ou cassara a decisdo
judicial reclamada, e determinara que outra proferida com ou
sem a aplicag¢do da sumula, conforme o caso (g.n.).”

Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculacao a
simula alcanga a administracdo publica e, por conseqiiéncia, os julgadores no dmbito do
contencioso administrativo fiscal.

Ademais, nos termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redacdo dada
pela Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF,
sob pena de responsabilidade pessoal nas esferas civel, administrativa e penal.

“Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamagdo fundada em violagdo de enunciado da sumula
vinculante, dar-se-a ciéncia a autoridade prolatora e ao orgdo
competente para o julgamento do recurso, que deverdo adequar
as futuras decisoes administrativas em casos semelhantes, sob
pena de responsabilizagdo pessoal nas esferas civel,
administrativa e penal”

Afastado, pois, o prazo previsto originalmente no citado artigo 45, cabe agora
verificar o prazo aplicavel, se aquele do artigo 150, § 4° ou do artigo 173, inciso I, ambos da
Lein®5.172, de 25 de outubro de 1966, Codigo Tributario Nacional.

Temos adotado a posi¢ao doutrindria e jurisprudencial no sentido de que
havendo pagamento antecipado por parte do contribuinte, em relagdo ao fato gerador posto em
discussao, deve incidir o prazo decadencial qliinqiienal previsto no mencionado artigo 150, §
4°. Nesse sentido a decisdo proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justica, na sistematica
de recurso repetitivo, nos autos do Recurso Especial 973.733/SC, a qual deve ser atendida, por
forca do disposto no artigo 62-A Portaria 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA ~ DE ~ PAGAMENTO  ANTECIPADO.
DECADENCIA DO. DIREITO DE. O FISCO CONSTITUIR O
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CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I,
DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qiiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢cdo de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declara¢do prévia do
debito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.05(/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006;, e¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito
Tributario, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologacdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento _antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3 ed., Max
Limonad, Sdao Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo giiingtienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langcamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langamento por homologag¢do, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributario, ante
a configura¢do de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributdrio
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdao Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langcamento por homologagdo; (ii) a obrigag¢do ex lege
de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constituicdo dos créditos tributarios respectivos
deu-se em 26.03.2001.




6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolug¢do STJ 082008.”

No caso dos autos a autoridade fiscal apurou diferencas de contribuigdes,
conforme se verifica no RADA de fls. 47 a 49, ou mesmo salario indireto (alimentacdo sem
PAT), considerando, assim, a totalidade da folha de salarios e demais rendimentos da empresa,
0 que atrai a incidencia do artigo 150, § 4° do CTN.

Nesse sentido vem se posicionando a Camara Superior de Recursos Fiscais,
como se v€ nos autos do processo n° 36918.002963/2005-75, em cuja ementa restou
consignado:

“In casu, aplicou-se o prazo decadencial insculpido no artigo
150, § 4° do CTN, eis que restou comprovada a ocorréncia de
antecipagdo de pagamento, por tratar-se de saldario indireto,
tendo a contribuinte efetuado o recolhimento das contribui¢oes
previdencidrias incidentes sobre a remunerag¢do reconhecida
(salario normal).”

Considerando que a ultima ciéncia da autuacao ocorreu em 18/12/2006 (as
demais em 15/12/2006) e que a cobranga estd compreendida entre as competéncias de 10/1999
a 03/2003, verifica-se a decadéncia do periodo entre 10/1999 a 11/2001.

Alimentacido sem PAT

No caso da alimentagao fornecida pelo empregador, tenho o entendimento de
que esta ¢ fornecida ndo “pelo” trabalho, mas “para” o trabalho, isto ¢, o empregado tem o
direito a alimentacdo ndo em decorréncia direta da prestacao de servicos, mas para sua propria
condicdo de saude, subsisténcia e dignidade humanas, valores esses protegidos pela
Constitui¢ao Federal.

A questdo relativa a inscricdo ou ndo da empresa no Programa de
Alimentagdo do Trabalhador — PAT ja foi superada pela jurisprudéncia do Egrégio Superior
Tribunal de Justica que, por meio de suas duas Turmas de Direito Publico e também pela 1*
Secdo de Direito Publico, fixou entendimento de que a alimentagdo fornecida pelo empregador
ndo estd sujeita a contribui¢do previdencidria, seja esse inscrito ou ndo no PAT. Vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. BASE DE CALCULO. PARTICIPACAO
NOS LUCROS E RESULTADOS. ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS LEGAIS. REEXAME. SUMULA N. 7 DO STJ.
AUXILIO-ALIMENTACAO.HABITUALIDADE. PAGAMENTO
EM PECUNIA. INCIDENCIA.

1. Conforme assentado na jurisprudéncia desta Corte, ndo incide
contribui¢do previdenciaria sobre a verba paga a titulo de
participagdo nos lucros e resultados das empresas, desde que
realizadas na forma da lei (art. 28, § 9° alinea "j", da Lei
n.8.212/91, a luz do art. 7°, XI, da CR/88). Precedentes.

2. Descabe, nesta instancia, revolver o conjunto fatico-
probatorio- dosr° autos’ (paras/confrontar a premissa fatica
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estabelecida pela Corte de origem. E caso, pois, de invocar as
razoes da Sumula n. 7 desta Corte.

3. O STJ também pacificou seu entendimento em relagdo ao
auxilio-alimentagdo, que, pago in natura, ndo integra a base de
cdleulo da contribuigcdo previdenciaria, esteja ou ndo a empresa
inscrita no PAT. Ao revés, pago habitualmente e em pecunia, ha

a incidéncia da referida exagdo. Precedentes.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, ndao
provido”.

(REsp 1196748/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe
28/09/2010)

“PROCESSUAL  CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGIS.
ALIMENTACAO IN  NATURA. NAO  INCIDENCIA.
PRECEDENTES.

1. O pagamento do auxilio-alimentagdo in natura, ou seja,
quando a alimentagdo ¢ fornecida pela empresa, ndo sofre a
incidéncia da contribui¢do previdenciaria, por ndo possuir
natureza salarial, razdo pela qual ndo integra as contribuigoes
para o FGTS.

Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298; AgRg no REsp 685.409/PR,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ 24/08/2006 p.
102; REsp 719.714/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06/04/2006, DJ 24/04/2006 p. 367; REsp 659.859/MG,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 27/03/2006
p.171.

2. Ad argumentandum tantum, esta Corte adota o
posicionamento no sentido de que a referida contribuicdo, in
casu, ndo incide, esteja, ou ndo, o empregador, inscrito no
Programa de Alimentagdo do Trabalhador - PAT.

>

3. Agravo Regimental desprovido.’

(AgRg no REsp 1119787/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 29/06/2010)

“TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGEMCIA. RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. AUXILIO-
ALIMENTACAO.

1. O pagamento in natura do auxilio-alimentagdo, vale dizer,
quando a propria alimentagdo é fornecida pela empresa, ndo
sofre a incidéncia da contribui¢do previdenciaria, por ndo
possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou ndo



no Programa de Alimentagdo do Trabalhador - PAT ou decorra
o pagamento de acordo ou convengdo coletiva de trabalho.

2. Ao revés, quando o auxilio alimentagdo é pago em dinheiro ou
seu valor creditado em conta-corrente, em carater habitual e
remuneratorio, integra a base de calculo da contribui¢do
previdenciaria.

3. Precedciies da Secdo.

’

1. Embargos de divergéncia providos.’

(EREsp 476.194/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 11/05/2005, DJ 01/08/2005, p. 307)

A matéria ja foi sedimentada na esfera administrativa, haja vista que a
Fazeinda Nacional por meio do Parecer PGFN/CRJ/N® 2.117/2011 acatou o entendimento
manifestado pelo E. Superior Tribunal de Justi¢ca. Ademais, o citado Parecer foi aprovado pelo
Ministro de Estado da Fazendo por meio do Ato Declaratorio n® 03/2011.

Ademais, o fato de nao ter sido veiculada em sede de recurso voluntario nao ¢
obice para o seu conhecimento, tendo em vista o teor dos §§ 4° e 5° do artigo 19 da Lei n°
10.522/02, in verbis:

“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
autorizada a ndo contestar, a ndo interpor recurso ou a desistir
do que tenha sido interposto, desde que inexista outro
fundamento relevante, na hipotese de a decisdo versar sobre:

()

§ 4% A Secretaria da Receita Federal ndo constituird os créditos
tributarios relativos as matérias de que trata o inciso Il do caput
deste artigo.

§ 5% Na hipotese de créditos tributarios ja constituidos, a
autoridade lan¢adora devera rever de oficio o langamento, para
efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributario,
conforme o caso.”

Grupo Economico

O Fisco entendeu existir grupo econdmico entre as empresas ora arroladas,
com fundamento no artigo 30, inciso IX, da Lei 8.212/91. Isto, porque durante os
procedimentos de fiscalizag@o verificou o seguinte:

1) O Sr. André Luiz Nogueira, que atendeu a fiscalizagdo em nome do
Frigorifico Campos de Sdo José Ltda. também ¢ socio do Frigosef;

i1) O Sr. André Luiz Nogueira assinou cheques para pagamentos de
empregados vinculados ao Frigosef;

i) O Frigosef declarou empregados em GFIP, os quais também foram
vinculados ao Frigorifico Mantiqueira, sucedido pelo Frigorifico Campos
de Sao José Ltda, sendo que entres esses dois ultimos também houve
transferéncia de empregados;
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iv) Durante o periodo de existéncia das empresas, as instalagoes
permaneceram as mesmas, tendo sido alterada somente a razao social e
um dos socios, mantido o Sr. Andre Luiz Nogueira;

v) A atividade exercida ¢ semelhante;

vi) André Luiz Nogueira Jr — ME utiliza o nome fantasia de “Distribuidora
Mantiqueira”; exerce a atividade de agougue; a pessoa fisica € parente de
primeiro grau do Sr. André Luiz Nogueira e estd registrada como
empregada no Frigorifico Campos de Sao José Ltda.

Para chegar a essas e outras conclusdes a fiscalizagdo efetuou trabalho
minudente efetuando o levantamento de informagdes perante Juntas Comerciais, Justica do
Trabalho, Ministério da Agricultura, Pecuédria e Abastecimento, Secretaria de Estado da
Fazenda, INPI, Prefeitura de Sao José dos Campos, além das informacdes constantes nos
sistemas informatizados da Previdéncia Social e Receita Federal do Brasil;

A luz dos elementos colhidos nesses autos, quais sejam: as empresas
realizarem atividade semelhante, serem administradas por pessoa fisica em comum,
transferirem funcionarios de uma para outra, estou convencido da existéncia de grupo
econdmico a ensejar a responsabilidade prevista no artigo 30, inciso IX da Lei n® 8.212/91.

Multa

Em relacdo a multa hd de se registrar que o dispositivo legal que lhe da
supedaneo foi alterado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, merecendo verificar a questao
relativa a retroatividade benigna prevista na alinea “c”, do inciso II, do artigo 106, da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966.

Segundo as novas disposi¢des legais, a multa de mora que antes respeitava a
gradacdo prevista na redagdo original do artigo 35, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,
passou a ser prevista no caput desse mesmo artigo, mas agora limitada a 20% (vinte por cento),
uma vez que submetida as disposi¢des do artigo 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996.

Incabivel a comparagdo da multa prevista no artigo 35-A da Lei n°® 8.212/91,
ja que este dispositivo veicula multa de oficio, a qual ndo existia na legislacao previdencidria a
época do langamento e, de acordo com o artigo 106 do Codigo Tributario Nacional deve ser
verificado o fato punido.

Ora se o fato “atraso” aqui apurado era punido com multa moratdria,
consequentemente, com a alteracdo da ordem juridica, s6 pode lhe ser aplicada, se for o caso, a
novel multa moratoria, prevista no caput do artigo 35 acima citado.

Incide na espécie a retroatividade prevista na alinea “c”, do inciso II, do
artigo 106, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966, Codigo Tributario Nacional, devendo a
multa lancada na presente autuacao ser calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991, com a redacao dada pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009,
se mais benéfica ao contribuinte.



Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER os recursos voluntarios
e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para: i) reconhecer a decadéncia
quinquenal nos termos do artigo 150, § 4° do CTN e decotar do langamento as competéncias de
10/1999 a 11/2001; i1) excluir o levantamento relativo ao fornecimento de alimentagdo in
natura e 1iil) aplicar a multa prevista no artigo 35 caput da Lei n° 8.212/91, na redacdo
conferida pela Lei n® 11.941/09.

Adriano Gonzales Silvério - Relator
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